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Autores: Maicon Gomes de Moraes e Ronaldo Adriano dos Reis Santos

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

Os Vereadores subscritores no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno,  indicam  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa  Esperança-ES,  que 

“Providencie junto à Secretaria Municipal de Saúde as medidas necessárias para a aquisição de bicicletas  

elétricas, motocicletas e equipamentos de proteção individual, destinados aos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do município”.

JUSTIFICATIVA:  Os  Agentes  Comunitários  de  Saúde  e  os  Agentes  de  Combate  às  Endemias 

desempenham papel fundamental na promoção da saúde preventiva, no acompanhamento das famílias,  

no combate ao mosquito transmissor da dengue e outras endemias, além do monitoramento de situações 

de risco sanitário.

Considerando que muitos profissionais realizam suas atividades em áreas extensas,  bairros distantes, 

comunidades  rurais  e  locais  de  difícil  acesso,  a  disponibilização  de  meios  de  transporte  adequados 

proporcionará maior agilidade no atendimento às famílias, ampliação da cobertura territorial, redução do 

desgaste  físico  dos  profissionais,  aumento  da  produtividade  e  eficiência  das  visitas  domiciliares  e 

fortalecimento das ações de combate à dengue e demais arboviroses.

A aquisição de bicicletas elétricas é alternativa econômica e sustentável para deslocamentos urbanos e 

curtas  distâncias,  enquanto  motocicletas  podem  atender  áreas  rurais  ou  mais  afastadas.  Além  dos 

veículos,  é  indispensável  o fornecimento de capacetes e  equipamentos de proteção individual  (EPI), 

coletes identificadores, mochilas e bolsas térmicas adequadas, suportes para tablets/celulares utilizados 

nas visitas e manutenção periódica dos veículos.
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Trata-se  de  investimento  estratégico  na  valorização  dos  servidores  da  saúde  e  na  melhoria  do 

atendimento à população.

Diante do exposto, solicitamos ao Poder Executivo que analise com atenção a presente indicação e adote 

as medidas cabíveis.

Maicon Gomes de Moraes

Vereador/Autor

Ronaldo Adriano dos Reis Santos

Vereador/Autor
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